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TERM, DE nasctsÃo IINIL,ATERAL DA ATA DE REGISTRo
DE PREÇOS N" 202508070005, QaE FIRMÁ O MUNICIPIO DE

.RATEUS, ESTADo oo ceerui JUNTo A EMPRESA BARRoS

PRODUCOES PLIBLICIDÁDES, EVENTOS E COMERCIO LTDA.

rorxurlclçÃo DAS PARTES

ónCÃO GERENCIADOR: De um lado o MLTNICiPIO Oe CnafeÚS-Cp, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n' 07.982.0j6/0001-67- com sede na Galeria Gentil

CATdOSO. NO 20, CENtTO, CTATEúS/CE. âITAVéS dA SECRETARIA'MUNICIPAL DE CULTURA' NESTC

ato representado pela ordenadora de Despesas. a sra. JANAINA MARTINS MOURÀO. doravante

denominado simplesmente ÓRGÃo GERENCIADoR.
DETENTORDoREGISTRoDEPREÇOS:RazâoSocial:BARRoSPRoDtJCoES
PUBLICIDADES. EVENTOS E COMERCIO LTDA, CNPJ:08.512.506/0001-9l.Endereço: Rua

Eretides Martins, N. 240. CentÍo, São Gonçalo Do Amarante - ce. cep 62.670-000. Representanle

Legal: Emanuel Barros Morais, Empresário. inscrito no CPF n. 025.240.473.42. doravante

denominada de DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS'

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, firma o pÍesente lerÍno. objeto do PÍocesso licitatório Pregão

Elerrônico n. pE034/2025-FG e respectiva Ata de Registro de Preços n'. 202508070005. que tem por objelo o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇ-OES DE EMPRESA (S)

ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO. PLANEJAMENTO E

eietúçEo »E püÉNros, r-úÀiao DE 1NFRAESiRUTSRA coM MoBILIÁRlo NECESSÁRIo E

ADEOUADO. COMPREENDENDO A MONTAGEM. DESMONTACEM. LIMPEZA. MANUTENÇÀO.

INSrÀLAÇôES ELETRTCAS E HIDRÁULICAS DE EeUIPAMENToS E ouTRoS SERv]ç_91

CORRELATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO

DE CRATEúS-CE. com período de vigência iniciado em 07/08/2025, coqr final previsto pâra o dia 07 /0812026.

A presente rescisâo se dá mediante as condições e clausulas abaixo descritas:

CLÁUSULA PR]MEIRA - DA RESCISÃO
l.l . Fica RESCINDIDÀ, a partir da data de sua assinatura. â Ata de Registro de Preços no. 202508070005

firmada entre o MUNICíPIO DE CRATEÚS - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, junto à empresa

BARROS PRODUCOES PUBLICIDADES, EVENTOS E COMERCIO LTDA. CNPJ SOb O NO.

08.5 r 2.506/0001-91 .

CLÁUSULA SEGUI{DA - DA JUSTIFICÀTWA
2.1. A Considerando que a empresa supracitada recebeu, em 03 de outubÍo de 2025. Ordem de Serviços n'

2025.10.2-4. encaminhada ao e-mail barrosemanuell6T@gmail.com por meio do endereço eletrônico

Ílnancas@crateus.ce.gov.br, para a execução dos serviços contratados, no valor total de Rs 15.541,75 (quinze

rnil. quinhentos e quaÍenta e um reais e setenta e cinco cenlavos);

Considerando que, em 06 de outubro de 2025. as 20h'l7min, a empresa enviou comunicação eletrônica

informando a impossibilidade de executar os serviços descritos na referida Ordem de Serviços. em raáo de

problemas logísticos e de estrutura operacional;

Considerando. ainda. que na mesma mensagem a contratada manifestou expressamente o desejo de rescindir os

contratos firmados com o Município de Crâteús, a fim de evitar eventuais prejuízos ao planejamento e à

execuçào de futuras ações e eventos, declarando-se ciente da necessidade de formalização do Termo de Rescisão

Contratual:

Rua 6aleria GentiI Cardoso, zo - Centro, ó3.7o0-000
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ÇI'. CRATEUS

Diante do exposto, resta configurâda a hipótese de rescisão. motivada pe

quanto à impossibitidade de cumprimento das obrigações pactuadas e se

a stação expressâ da contratada
de desligamento formal.

CLÁUSULA TERCEIRA -IX)S DÉBITOS REMANESCENTES OU FUTURO

3.1 . o ORGÀO GERENCIADOR declara a inexistência de qualquer débito existenle junto ao DETENTOR Do

REGISTRO, uma vez que não constam empenhos de quaisquer compromissos de pagamento Íirmado pelo

MUNICíP|O junto ao mesmo, Íicando desàe já isento de qualquer pagamento fuluÍo originado da Ata de

Registro de PÍeços ora rescindida.

CLÁUSULA QUARTA - DA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
.l.l . Considerando elementos preliminares constantes nos autos e indícios de possivel conduk inegular por Parte

do DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS da referida Ata" firmada com este orgão' decide-se pela

inslauraçào de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e eventual responsabilização, nos termos

da Lei Fideral n" '14.13312021. regulamentações correlatas e demais normas aplicáveis'

4.2. A medida tem por fundamefto a necessidade de se verificar possível inexecução parcial ou total das

obrigaçÕes assumidas, condutas incompatíveis com o interesse público, ou qualquer descumprimento das

cláuiuías contratuais ou condições pactuadas na referida Ata, o que, em tese, pode ensejar a aplicaçáo de sançÔes

administrativas. conforme previsto nos arts. 155 a 159 da Lei n" 14.133/2021'

-1.3. Durante a rramitação do processo administrativo, será assegurado o contraditório e a ampla defesa- nos

lermos do art.5., inciso LV. da Constituição Federal. O qual devérá ser devidamente nolificado para

apresentaçâo de manifestação e eventual produção de provas, dentro do prazo legâl'

4.+. e depender da graviàade e da comprovação das irregularidades, as penalidades passíveis de aplicação

poderão incluir advertênci4 mult4 impedimento de licitar e contratar com a Administração PúblicA bem como

tleclaração de inidoneidade, observadá a devida gradação e proporcionalidade, conforme previsto na legislaçào

vigente.

CLÁUSULÀ QUINTA - IX)S FUIIDAMENTOS
5.1 . Esta rescisáo ocorre unilateralmente, em razão dos efeitos nos termos dos Arts 28 e 29 do Decrelo Federal

n" 11.462t2023 e descumprimenro as regas do art 90, §5', da Lei 14.133/2021. e dispositivo do art. 178 do

mesmo normalivo legal.

CLÁUSULA SEXTA. DAS CONSIDERAÇÕIS FINAIS
6.1 . Fica, portanto, rescindida a Ata de RegistÍo de heços em epígrafe. a partir da data da assinatura deste lermo.

passando a ter eficácia após a sua publicação no DOM e PNCP, conforme disposto no Art. 94 da Lei

t.r_ r 3i/202 r.

u pedido

CLÁUSULA QUARTA -DO FORO
Em conformidade com o instrumento ora firmado, fica mantido o Foro da Comarca de CRATEUS - Ceará como

único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvésias oriundas deste Termo de Rescisão.

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma e será publicado no local de costume como

condição indispensável para a sua eficácia.

CRATEÚS - CE, 22 de outubro de 2025.
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SECRETARIA MT]NICIPAL DE CULTURA
JANATNÀ MARTINS MOURÃO

REPRESENTANTf, LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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EXTRATO DE TER]IIO DE RXSC§ÃO UNILATERAL
ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 202508070005

O MTJNICÍPIO DE CRATEÚS, ESIAdO dO CCATá AITAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTI,RA-

inscriro no CNpJ sob n.07.982.036/0001-67, representado pela Orderiadora de Despesas' Sra JANAINA

MARTINS MOURÃO, toma público o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL da Atâ de

Registro de Preços no 202508070005, firmada com a empresa BARROS PRODUCOES PUBLICIDADES'

EVENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.512.50ó/0001-91. tendo por objeto o

REGISTRo DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES DE EMPRESA (S)

ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÀO. PLANEJAMENTO E

l:XECUÇÀ9 DE EVENTOS. L6CAÇÀO DE INFRAESTRUTURA COM MoBlLlÁRlO NECESSÁRlo E

ADEQUADO. COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM, LIMPEZA, MANUTENÇÀO.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS DE EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS

(.( )RRELATOS PARA ATENDE,R AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPÍO DE

CRATEÚS-CE.

Fundâmentâção: A rescisão decorre de inexecução contratual poÍ parte da empresa, motivada pela

manifestaçâo expressa da contràtada quanto à impossibilidade de cumprimenlo das obrigações pactuadas e seu

pedido de desligamenlo formal, nos termos do art.90, §5', e alt. l?8 da Lei n' 14.133/2021. combinado com os

arts. 28 e 29 do Decreto Federal n" 11.46212023.

Dâta da âssinatura: 22 de outubro de 2025.

Signâtáriâ: JANAINA MARTINS MOUIúO - Ordenadora de Despesas/Secretária de Cultura.

CRATEUS - CE. 22 de outubro de 2025.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
JANAIItiA MARTl|is MOURÃO

REPRESENTANTE LEGAL DO óRCÃO GERENCIADOR
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